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PORTARIA N° 1937/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA MARQUES
MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto }io Art. 34, § 4° da Lei n
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I — Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELISANGELA MARQUES

MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, poiladora da Cédula de Identidade RG 11“ 6.666.608-
5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Púbiico, para 0 cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE — NOVA SANTA
HELENA, nomeada através da Portaria \f. 349/2014, de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Art. 2°. aprovar a adesão da RESOLUÇÃO SESA N® 425/2023,
institui 0 Programa de Fortalecimento da Vigilância em Saúde
Provigia - Paraná, no Estado do Paraná. E Plano de Aplicação
Financeira do Município.

RESOLVE,

Art. r ■ CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a funcionária
JESSICA ZOFIAK, durante o período de 18/10/2023 a 14/02/2024,
conforme atestado médico apresentado pelo servidor.

Iporâ, 16 de outubro de 2023.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias. MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporâ
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
Irati, 17 de outubro de 2023.
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PORTARIA N® 1926/2023 REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA VIVIANE

DOS SANTOS PUCHETTI. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1353/2022.

I - Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Seaetaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, à servidora VIVIANE DOS SANTOS

PUCHETTI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
105.394.209-56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporâ, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período
aquisitivo de 06/03/2022 à 05/03/2023, a contar de 20/11/2023 à
04/12/2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Iporã-(PR), 17 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporâ-(PR), 16 de outubro de 2023.
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RESOLUÇÃO N® 018/2023 CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONI
MONTOVANI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a LEI N°8.080 de setembro de 1990,
LEI N® 8.142 de 28 de dezembro de 1990, resolução 453/2012 do
conselho nacional de saúde, e criado por LEI MUNICIPAL N® 153/91
de 29 novembro de 1991;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

Resolve:

Art. 1°. aprovar a adesão da RESOLUÇÃO SESA N° 808/2022,
institui 0 Programa de Fortalecimento da Vigilância em Saúde
Provigia - Paraná, no Estado do Paraná. E Plano de Aplicação
Financeira do Município.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, 14 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

DANIELA BORTONI MONTOVANT. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
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